
X".?Tof 'r*tf 
"?'§':{'T^rTÍl'.'inExcelentíssimosenhorpresidente, [) s.»r-\air-s .\ L^Sl\ prr-w PlrüÀtlllHi

é- 0 ),J LLLL(rí»^v pN"l lvgs/.t i,n t-\ ,191
-lljltr.\lt, ult,*-.L {L(4 xcJJ,ttrí. ,tÀÚ[S. 31y,

RA M NI P
ESTADO DE O PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

Diriio-me a Vossa Excelência, para
encaminhar o Projeto de Lei ne.1258, de 12/01/2023, "DISpOOdO_ sobrc:
Revoga o § 20 do Art. 76 e ctia o § 2o no AÉ.94 ambos da Lei . 2.1O5, de 14
de agosto de 2OL7, Dispondo sobre a estrutura administrativa do Poder
Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências',
para deliberaçâo dos nobres Edis dessa Egrégia Câmara Municipal.

Por se tratar de matéria de extrema necessidade,
solicitamos de Vossa Excelência, que referido Projeto de Lei, seia deliberado
em caráter de Regime de Urgência,

Sem mais para o momento, aproveitamos do enseio
para apresentâr à Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração,

Atenciosam te,

S SANTOS
lo

Ao
ExcelentÍssimo Senhor
FÁBro rERÔNrMo MARQUES.

DD. Presidente da Câmara MuniciPal
Nesta
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PREFEITURA DO tUtUNrcíPlo DE TTONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI No.1.258, de 12 de Janeiro de 2023.

Dispõe sobre: Revoga o § 2o do 
^tt 

76 e cria o § 20 no
AÉ.97, ambos da Lei . 2.105, de 14 de agosb de 2017,
Dispondo sobr€ a estrutura administrativa do Poder
Executiyo do Município de Monb Azul Paulista, e, dá
outras providências.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefelto do Município
de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga
e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 10 - Fica rcvogado o § 20 do AÉago 76 da Lei
no. 2.1O5r de 14 de agosto de 2O1Z dispondo sobre a estrutura
administratiya do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e,
dá outras prov-dências.

ARTIGO 20 - Fica criado o § 20 do AÉigo 97 da Lei no.
2.105, de 14 de agosb de 2OL7, dispondo sobrc a estrutura administratiya
do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras
providências, com a seguinte redação:

Art. 97 - .......

'§ 20 - Não se aplica os limites peÍ€entuais pÍevisúos no
caput deste artigo as chamadas Fun@s Designadas, craadas por Lei
específica, onde se estabeleerá os critérios remunera6rios de acordo com a
natur€za e complexidade de cada função."

ARTIGO 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.

Reg i stÍe-se, e,
Publique-se.

Monte Azul Paul , t2de íro de 2023.
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pio
- sP.

do Mun
Monte Azu



Câmarâ Municipal 0ê Monte Azul Paulista
DESPACHO psra â Comlalto d€

Ionla Aaul Ptuliata

.J.\

Cam.ra Uun
er

Conttltuiçáo, Ju
PlBnáÍio d8s Se8sóôs,

Câmâra Munici pal de Monte Azui Paulists
OrçrÍrcnto
r-úi2

0ESPACH0 para ! Comrraáo dc Finsnçr8 Ê

PlÊnarlo dia Saarôêt, /§àL

Fábio Jeíôfliíto Íques - PrêsidêntC

PUBLIOUE.SE PARA

PlonáÍio da3 Sô!3ôeE

ORDEM OO OIA

,-@,-.}à
Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

PRÓ IMA

FáDio Jsíônimo r8

Clmôre tllontr Arul P!!rlitta

Câm,ara Municipal de Mont6 Azul Paulista

APR à-l
PlenáÍlo das So38õ48,

úuítê9al ^rúlPaslilt'Clmaít

Câmara Municipsl de Monte Azul Paulista
EXTRAI-SE O COMP AUTÔGRAFO

/ §3/-cái-Pirnaílo das Ssraôrs

FábiO JE f,lsrquô3 - Prê3idêntâ
Clm!r8llltnici dq úonl. Àrul Pâuli!'r



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. loão Manoel, n'. 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oxx-17- 3361.1254
Site: www.c a nr ar ra nro n teazul.s D.gov. b r'

Email: iuridico@camaramonteatzul.sp.gov.br

PARECER JURIDICO n.: 01012023

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Projeto de Leí 1.258/2023 que dispõe sobre "Revoga o § 2" do Art. 76 e
cria o § 2'no Art.97, ambos da Lei. 2.105, de [4 de agosto de20l7, Dispondo sobre a
estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá
outras providências."

l. Relatório:

Trata-se da legalidade do Projeto de Lei 1.258/2O22, vem revogaÍ e alterar a
porcentagem prevista de 60% anteriormente para as funções designadas.

2. Fundamentação:

De autoria do Executivo Municipal, o Projeto de em discussão tem como

objetivo alterar o percentual estabelecido no artigo 97 para as Funções Designadas,

sendo essa porcentagem estabelecida por Lei específica onde se estabelecerá os critérios

remuneratórios de acordo com a natuÍeza e complexidade de cada função.

As alterações apresentadas são possíveis desde que a criação de gratificações

para compensar servidores efetivos pelo desempeúo de atividades em regime de

dedicação em tempo integral e pelo exercício de chefia de gnrpos de trabalho, na forma

de percentual sobre os vencimentos do servidor. Porém, é necessário que lei em sentido

formal estabeleça critérios objetivos para a definição do percentual a ser concedido a

cada servidor ou empregado público. Além disso, é vedado o pagâmento dessas

gratificações a ocupantes de cargos em comissão.
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Nesse sentido, essa é a odentação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná

(TCE-PR), em resposta à Consulta formulada pelo presidente da Câmara Municipal de

Prado Ferreira, Claudionor Gonçalves Carrasco, por meio da qual questionou se seria

possível a criação de gratificações para compens.r servidores efetivos pelo desempenho

de atividades em regime de dedicação em tempo integral e pelo exercício de chefia de



CÂMARÁ MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Estado de Sáo Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone /fa* OrlX-77- 3161.1254
Site: wrvw.carnalantonteazrrl,sp,gol.br'

Email; iuridico@camaramonteazul.sp.gov.br

grupos de trabâlho. Ele também indagou sobre a possibilidade da criação de cargos

comissionados sem requisitos mínimos de escolaridade.

Ouffossim para demonstrar a competência do Executivo Municipal para a

proposição da matéria em discussão o artigo 28 da Lei Orgânica do Município em claro

em dizer que a iniciativa e privativa do Prefeito Municipal.

Nesse diapasão o Proieto de Lei 125912023, não apresentou o qu€ requer o

artigo 175 do Regimento Interuolleslta le asa Leeiferê4le,dq44ndo de apresentar a

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina pela
POSSIBILIDADf, JUÚDICA da tramitação, discussão e votação da matéria proposta
desde que obserwado o artiso 175. inciso VI. do Resimento Interno.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta Procuradoria

Jurídica não substitui os pareceres das Comissões Permanentes, porquanto

essas são compostas pelos representantes do povo e constituem-se em

manifestaçâo efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarâda neste parecer não tem força vinculante, podendo seus

fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

E o Darecer, salvo melhor e soberano iuízo das Comissões e Plenúrio desÍa
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Monte Azul Paulista, 23 de Í'evereiro de 2023

WILSON RODRIGO GARCIA
Procurador Juridico

oAB/SP 276.158

iustificativa do comentado PL.

3. Conclusão
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Casa Legislaliva.



CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
Rua Cêl- João Manoel, n". 90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: oXX-17- 3361 .1254

Sile: www.camaramonteazul.sp.oov.br
Email : secretaria2@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado dê São Paulo

Assinaturas Diqiteis

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Monte
Azul Paulista. Para veriÍicar as assinaturas, clique no link:
https://monteazulpauIsta. siscam. com,bídqcumentos/autenticar?chave=60E00J8TFP58P
VHG, ou vá até o site https://monteazulpaulista. siscam.com.bídocumentos/autenticar e

ffiE

utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: 60E0-0J8T-FP58-PVHG
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, 24 de fevereiro de 2023



PREFEIT RAO DE MONTE AZ LPA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n.o 86 - CEP 14.730-000

IUSTIFICATMAO PROJETO DE tEI Nq 1.258. DE 12 DE TANEIRO DE 2022.

Exmo. Senhor
FÁBIo ]ERÔNIMo MARQUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Com referência ao Projeto de Lei nq 1.258, de 12 de laneiro de 2022, dispondo sobre
Revogação do § 2e do Art. 76 e cfia o § 2a no Art.97, ambos da Lei . 2.105, de 14 de agosto
de 20L7 , Dispondo sobre a estrutura administraüva do Poder Executivo do Município de
Monte Azul Paulista, e, dá outras providências. Ou seia:

Referido projeto de lei faz parte de uma série de medidas a serem tomadas pela
administração pública municipal, para adequações conforme recomendações do Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, bem como à Legislação Federal.

Motivo pelo qual estamos alterando referida Lei nq 2.105, de 74/08/2017, ou seja,
revogando o § 2q, do Artigo 76, conforme abaixo:

Art.76 - Para efeito desta Lei considera-se:

§ 2s - A gratificação prevista no inciso XI deste artigo, poderá ser de até 600/o

[sessenta por cento) calculada sobre a referência salarial do cargo ou emprego que
ocupa o servidor municipal.

Como também estamos criando o § 2e, no artigo 97 da referida Lei, ou seia

Art 97 - Os empregados públicos que vierem a exercer atribuições além daquelas
previstas para o seu emprego de origem farão jus a um acréscimo a título de
graüficação de função de até 600/o (sessenta por cento) calculada sobre o valor de

seu vencimento originário, conforme critérios estabelecidos por ato do Prefeito
Municipal, sendo vedado o seu exercício por servidores ocupantes de empregos em
comissão ou contratados pelo regime emergencial ou temporário.

"§ 2e - Não se aplica os limites percentuais preüstos no caput deste artigo as
chamadas Funções Desigrradas, criadas por Lei específica, onde se estabelecerá os
critérios remuneratórios de acordo com a natureza e complexidade de cada função."

Isto posto, aguardamos o reconhecimento dos Senhores Vereadores, aprovando o referido
Projeto de Lei.

Aproveitamos do ensejo para apresentar aos Senhores Vereadores, nossos protestos de
elevada esüma e distinta consideração.

Monte Azul Paulista, 24 de Feve ro de 202

o
Prefeito do
onte Azul Paulista - SP.
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Rua Cel João Manoel, 90- 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.1670001-00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÓES PERMANENTES
coNsTrrurcÃo. uuSTICA E REDACAO:

FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
EDUCAÇAO, SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL.

REFERENTE: P rojeto de Lei n' í .258, de 12 de janeiro de 2023.

Dispõe sobre: Revoga o § ? do Art. 76 e cria o § 2o no AÉ. 97, ambos da Lei. 2.105, de í4
de agosto de 2017, Dispondo sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

DECISÃO DAS COMISSÔES

Estas Comissões de Constituição, Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Educação,
Saúde e Assistência Social após proceder ao cuidadoso exame no Projeto de Lei no 1.258, de
12 de janeiro de 2023, da "Dispõe sobre: Revoga o § 20 do Art. 76 e cria o § 20 no Art. 97,
ambos da Lei. 2.105, de 14 de agosto de 2O17, Dispondo sobre a estrutura administrativa
do Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências." em
reunião de seus membros, analisando suas disposições nada encontraram que ferissem as
normas constitucionais, legais ou jurídicas e decidiram emitir PARECER FAVORÁVEL, pois o
referido Projeto está revestido das formalidades legais, acompanhando Parecer emitido pelo
Procurador Jurídico, esperando merecer o apoio dos demais pares desta Casa de Leis.

É o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 16 de março de 2023.

CONSTITUIÇAO, JUSTIçA E FINANÇAS E ORçAMENTO EDUCAçAO, SAUDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

JOSE A. ANTORI

Presidente

ARRUDA

RED

fr,0/,
ROD F. ARRUDA

idente

S

REZ CANTORI

ELIEL PRIOLI

Presidente

LU FACHINI

Relatora

LUCIANA AP. KUBICA
Membro
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CÂMARA TUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
"Palácio 8 dê ilarço"

Rua Cel João â/kno€|, n' 90 - CÉP.'14730{00 - íonerar 0vü-17- 3361 -1 254
CNPJ n'. 54-163. Í6710001 -00 = Site: www.camaÍamonte.azul.sp gov.bÍ

Emeil : sêcreteÍia2@camaremontêazul.sp.gov.bí
Erlado de Sâo Paulo - Bía.ll

AUTOGRAFO 179212023

REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.258, DE í2 DE JANEIRO OE2023.

Dispõe sobre: Revoga o § 2" do Art. 76 e cria o § 2o no Art. 97, ambos da Lei. 2.í05, de '14

de agosto de 2017, Dispondo sobÍe a estrutura administrativa do Poder Executivo do
Município de Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

VEREADORES DA CÂMARA MUNICIPAL D E AZUL PAULIS ES DE
PAUL APROVARAM O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO ío - Fica revogado o § 2o do Artigo 76 da Lei no. 2.105, de 14 de agosto de
2017, dispondo sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de
Monte Azul Paulista, e, dá outras providências.

ARTIGO 2'- Fica criado o § 2o do Artigo 97 da Lei no. 2.105, de 14 de agosto de
2017, dispondo sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo do Município de
Monte Azul Paulista, e, dá outras providências, com a seguinte redação:

Art. 97 -.......

"§ 2o - Não se aplica os limites percentuais previstos no caput deste
artigo as chamadas Funções Designadas, criadas por Lei específica, onde se estabelecerá
os critérios remuneratórios de acordo com a natureza e complexidade de cada função."

ARTIGO 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 21 de março de 2023.

FÁBIO QUES JOSÉ O P. CANTORI
residente

/otç1,
ELIEL PRIOLI
1o Secretário
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LEr N o 2.503, 23 DE MARÇO DE 2023.

Dispõe sobre a desafetação e permuta
de terrenos urbanos, localizados nesta
cidade e comarca de Monte Azul
Paulista, entre a Prefeitura do
Município de Monte Azul Paulista e a
Diocese de Jaboticabal.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do Município de
Monte Azul Paullsta, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABE& que a Câmara de Municipal Monte Azul Paulista, aprovou,
e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO 1o - Fica o Executivo Munici pal autorizado a desafetar e
proceder a permuta do imóvel objeto da matrícula no 14.220, com área
total de 884,27 m2, de propriedade do Patrimônio do Município, com o
imóvel objeto da matrícula no 7709 de propriedade da Diocese de
Jaboticabal, com área de 884,50 m2, lavrando-se para tanto, a respectiva
escritura.

ARTIGO 2o - De um lado como primeiro permutante, Diocese de
Jaboticabal, entidade religiosa regida pelo Decreto no'l 19-A de
0710111890 e pelo Código de Direito Canônico, inscrita no CNPJ sob o
no45.336.195/0001-83, com Ato Declaratório de Personalidade Jurídica
registrado no OÍicial de Registro de Títulos e Documentos de
Jaboticabal-SP em 03/09/2008 sob o no33488, com sede na Rua José
BoniÍácio 432, bairro Aparecida, na cidade de Jaboticabal, SP.

ARTIGO 3" - E, de outro lado como segundo permutante,
Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, inscrita no CNPJ sob o
no52.942.380/0001-87, estabelecida nesta cidade de Monte Azul
Paulista, SP, na Praça Rio Branco 86, neste ato legalmente representada
por seu prefeito municipal, o Sr. Marcelo Otaviano dos Santos, brasileiro,
casado, portador do RG 22.624.144-0 e CPF 1 18.657 .218-32, residente
e domiciliado nesta cidade à Rua Mario Celso Fabrício 95.

PREFEITURA DO MU{ICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÀO PAULO

Praca Rio Branco n0.86 CEP 14730-000

d



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÂO PAULO

Praca Rio Branco n0-86 - CEP 14730-000

ARTIGO 40 - O Primeiro Permutante é legítimo possuidor, de
maneira livre e desembaraçada de quaisquer ônus reais, judiciais ou
extrajudiciais, de hipotecas legais ou convencionais e de impostos de
qualquer natureza, do seguinte imóvel: UM TERRENO situado nesta
cidade e comarca de Monte Azul Paulista, SP com frente para a
Avenida Liscano Coelho Blanco, lado ímpar, no loteamento
denominado Vila Nova, medindo 10,00 metros de frente para a
Avenida Liscano Coelho Blanco, 88,45 metros do lado direito de
quem olha da avenida para o terreno, confrontando com a Área
Verde 12; 88,45 metros do lado esquerdo de quem olha da avenida
para o terreno, confrontando com os lotes 0í,02,03,04,05,06,07,
08, 09 e í0; e, í0,00 metros nos fundos confrontando com o
Loteamento Jardim São Sebastião, com a área total de 884, 50 m2,
estando situado a 20,20 metros de distância da esquina da Avenida
Liscano Coelho Blanco com a Rua 06. Cadastrado na
Municipalidade de Monte Azu! Paulista, SP sob o no 021.025.092,
com valor venal territorial de R$ 56.728,05 referente ao exercício de
2023 para cobrança de IPTU e do lTBl. Havido dito terreno pelo
primeiro permutante através do registro 2-7709 da Matrícula 7709,
Livro 02 do registro geral do Oficial de Registro de lmóveis da
Comarca de Monte Azul Paulista, SP. Estimado neste ato em R$
60.000,00.

ARTIGO 50 - O Segundo Permutante e legítimo possuidor, de
maneira livre e desembaraçada de quaisquer ônus reais, judiciais ou
extrajudiciais, de hipotecas legais ou convencionais e de impostos de
qualquer natureza, do seguinte imóvel: UM TERRENO situado nesta
cidade e comarca de Monte Azul Paulista, SP, designado com "4",
paÉe de um terreno destinado a Área lnstitucional, situado na
quadra noí5 do Loteamento denominado "Residencial Califórnia",
com frente para a rua 04, lado ímpar, medindo 8,21 metros de frente
para a rua 04 até um ponto, deste ponto segue em curyatura, na
distância de 14,14 metros até outro ponto, na confluência da rua 04
com a rua 06; daí segue pela rua 06, lado ímpar, na distância de
45,06 metros, dai segue confrontando com terras pertencentes a
Osmar Valentim Graciano e João Nicomédio do Nascimento, na
distância de 17,16 metros, daí segue confrontando com o terreno
designado como B, parte do terreno destinado a Área lnstitucional,
de propriedade da Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista, na
distância de 52,61 metros, encerrando uma área de 884,27 m2.
Cadastrado na Municipalidade de Monte Azul Paulista, SP sob o no

073.015.í00.00 com valor venal territorial de R$ 56.7í3,30 referente
ao exercício de 2023 para cobrança de IPTU e lTBl. Havido dito
terreno pelo segundo permutante através do registro 2-í í.969

2 d
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PREFEITURA DO MTINICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

ESTADO DE SÀO PAULO
Praca Rio Branco n0.86 - CEP 14730-000

desdobro da matrícula í1.969 em 1411212022, livro 02 do registro
geral do Oficial de Registro de lmóveis da Comarca de Monte Azul
Paulista, SP. Estimado neste ato em R$ 60.000,00.

ARTIGO 60 - Que , sendo os PERMUTANTES, proprietários dos
imóveis constantes da presente Lei, livres e desembaraçados de
quaisquer ônus, PERMUTAM, como de fato e na verdade
PERMUTADOS TEM ENTRE Sl, os imóveis, para que o imóvel
composto do terreno situado nesta cidade e comarca de Monte Azul
Paulista, SP, com frente para a Avenida Liscano Coelho Blanco, lado
ímpar, devidamente descrito no artigo 40, passe a pertencer, desta data
em diante, ao SEGUNDO PERMUTANTE, e, para que o imóvel
composto do terreno situado nesta cidade e comarca de Monte Azul
Paulista, SP, com frente para a Rua 04 lado ímpar do Residencial
Califórnia, devidamente descrito no artigo 5o, passe a pertencer, desta
data em diante, ao primeiro permutante.

ARTIGO 7o - Assim , pela presente Lei de permuta tem, entre si, na
forma já descrita, PERMUTADOS os imóveis mencionados, não tendo
reposição em dinheiro ou outra de qualquer espécie, dada a equivalência
dos valores, e, assim e desde já, cedem, recebem e transferem, como de
Íato e na verdade cedido e transferido tem, um ao outro permutante, toda
a posse, jus, domÍnio, direitos, ações que tinham e exerciam sobre os
imóveis ora permutados, para que os mesmos possam usar, gozar e
livremente dispor dos imóveis, como seus que são e flcam desta data em
diante, prometendo Íazer a presente permuta sempre boa, Íirme e
valiosa, respondendo pela evicção de direito, dando um ao outro plena e
irrevogável quitação.

ARTIGO 80 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se e Publique-se.

Monte Azul Paulista, 2 d 20
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Pzulista, Estado de sáo Paulo,
e, dá outras provldências.

MARCELO OTAVIA O DOS 5A TOS, Prefeito do
MunicÍpio de l4onte tuul Paulista, Estado de 5ão Paulo, no

uso de suas atribulçôes legais,
FAz SABER, que a Câmara de Municipal Monte Azul

Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

ARTIGO la - Fica instituído no âmbito da Secretaria
Municipal de Cultura e Turismo do município de Monte Azul
Paulista, Estado de São Paulo, a ESCOLA MUNICIPAL DE

Músrca "Dr. ar{Tôr{ro JosÉ pE srouErRA".
ÂRTlGo 2e - São objetivos principais e comuns da

Escola Municipal de Música:
I - oferecer cursos de instrumentos musicais e prática

oral, para jovens e adultos moradores de Monte Azul
Paulista, devidamente matriculados e frequentadores da

redê pública de ensino estadual, municipal, particular e da

Escola Municipal de Música e Projetos em parceria com o

coverno do Estado de são Paulo;

ll - cooperar com a divulgaçâo e democratização da

cultura musical no municÍpio de Monte Azul Paulista - 5P;

lll - N4usicalizar os jovens do Município, com vista à sua

socialização e profi ssionalizâção;
lv - Propiciar o aperfeiçoamento musical dos

aprendizes;
v - Efetuar ensaios destinados aos músicos;
Vl - Abrigar projetos musicais já existentes na cidade

como:
a) Projeto Guri;

b) Grupo Cheiro de Mato;
c) Roda de Samba;

d) Cordl Municipal;
e) Arte na Rua; e,

f) Criaçáo de novos proietos, especialmente da Banda
Marcial Municipal.

ARTIGo 3, - Compete à Escola Municipal de Música e

seus PÍojetos:
| - Confraternizar as datas cívicas e testivas entre a

sociedade e os integrantes desta;
ll - Apresentar-se em datas cívicas e festivas

municipais, estaduais e/ou nacionais dêsenvolvidas neste

município;
lll - Promover eventos para o desenvolvimento cultural

no município;
lV - Apresentar-se em TeatÍos, Praças, Centros

Culturais, Museus, lgrejas e Feiras LivÍes;
ÂRTIGO 49 - As apresentaçóes em outros municípios,

somente serão aceitas mediante oÍício e viabilidade,
ficando o solicitante rêsponsável por transporte e

alimentação dos integrantes.
Parágrafo único - Para realização de algum evento

fora da data do calendário de programação anual, poderá

ser solicitada à pôrticipaçáo dos Projetos, mediante ofÍcio,

cabendo à Secrêtária da Cultura analisar todos os

requerimentos de apresentaçôes.
ARTIGO 5s - As apresentações seráo rêalizadas

preferencialmente no horário inverso ao turno da escola,

visândo preservar o desenvolvimento curricular dos
participãntes.

ÂRTIGO 69 - As despesas decorrentes com a exêcuçáo
da presente Lei, correráo por conta das dotãçõês próprias
consignadas no orçamento vigente.

ARTIGO 7s - Esta Lei entrará em viqor na data de sua
publicaçâ0, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 23 de março de 2023.
MARCELO OTAVIANO DOS SAiITOS
Prefeito do Município

LÉI N S 2.503, 23 DE MARçO DÊ 2023.

Dispõe sobre a dêsafetação e
permuta de terrenos urbanos,
locatizados nesta cidâde e
comarca de Monte Azul
Paulista, entre a Prefeitura do
Município de Monte Azul
PautistaeaDiocesede
I aboticab al,

MARCELO OTAVIAIIO DOS SAI{ÍO5, Prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no

uso de suas atribuiçóes legais,
FAZ SABER, que a Câmara de i,lunicipal l4onte Azul

Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:
ARTIGO le - Fica o Executivo Municipal autorizado a

desafetar e proceder a permuta do imóvel objeto da

matrícula na 14.220, com área total de 884, 27 m2, de
pÍopriedade do Patrimônio do Município, com o imóvel
objeto da matrícula ne 7709 de propriedade da Diocese de

Jaboticabal, com área de 884,50 m2, lavrando-se para

tanto, a respectiva escritura.
ARTIGO 2e - De um lado como primeiro permutante,

Diocese de Jaboticabal, entidade religiosa regida pelo
Decreto ne119-A de 07/01/1890 e pelo Código de Direito
Canônico, inscrita no CNPJ sob o ne45.336.195/0001-83,
com Ato Declaratório de PeÍsonalidade Jurídica registrado
no Oficial de Registro de Títulos e Documentos de

.laboticabal-SP em 03/09/2008 sob o n433488, com sede na

Rua losé Bonifácio 432, baifio Aparecida, na cidade de

Jaboticabal. SP.

ARTIGo 3e - E, de outro lado como segundo
permutante, Prefeitura Municipal de N4onte Azul Paulista,
inscrita no CNPJ sob o ne52.942.380/0001-87, estabelecida
nesta cidade de Monte Azul Paulista, SP, na Praça Rio
Branco 86, neste ato legalmente representada por seu
prefeito municipal, o 5r. N4arcelo otãviano dos Santos,
brasileiro, casado, poÍtador do RG 22.624.144-0 e CPF

118.657.218-32, residente e domiciliado nesta cidade à Rua

Mario Celso Fabrício 95.

ARTIGO 4e - O Primeiro Permutante é legítimo
possuidor, de maneira livre e desembaraçada de quaisquer

ônus reais, judiciais ou extrajudiciais, de hipotecas legais
ou convencionais e de impostos de qualquer natureza, do

seguinte imóvel: UM TERREÍi|O situado nêsta cidade ê
comarca de Monte Azul Paulista' sP com frente pãra
a Avenida Llscano Coêlho Blanco, lado ímpar, no
loteamento denominado Vila Nova, medindo 10,00
metros de frente para a Avenlda Liscano coelho
Blanco, 88,45 mêtros do lâdo dirêito de quem olha

Municlpio de Monte Azul Paulista - 5P

Diáíio Oflciâtassinãdo dtgitalmente coífoíÍne MP n0 2.200-2, de 2001, e 1ei14.063, de 2020, gàíafltindo ãutenticidàdê, validadêiuídi(a e intêgrldade
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da avenida pâra o terreno, confrontando com â Área
Vêrde 12; 88, 45 metros do lado êsquerdo de quem
olha da avenida para o terreno, confÍoÍtando com os
lotes 01, 02,03, 04, 05,06, 07, 08, 09 ê 10; e, 10,00
metros nos fundos confrontando com o Loteamento
Jardim São Sêbastiáo, com à área total de 884,50
m2, estando situado a 20,20 metros de distância da
esquina da Avenida Liscano Coelho Blanco com a Rua
06. Cadastrado na Municipalidadê de Monte Azul
Paulista, SP sob o ne 021.025.092, com valoÍ vênel
terÍitorial de R$ 56,728,05 referente âo exercício de
2023 para cobrançà de IPTU e do lTBl. Havido dito
têrreno pelo primêiro permutante através do
registro 2-7709 da Matrícula 7709, Livro 02 do
Íegistro gerâl do Oficial de RegistÍo dê lmóveis da
Comarca de Monte Azul Paulista, SP. Estimado nestê
ato em R§ 60.000,00.

ARTIGO 5e - O Segundo Permutante é legítimo
possuidor, de maneira livre e desembaraçada de quaisquer
ônus reais, ludiciais ou extrajudiciais, de hipotecas legais
ou convencionais e de impostos de qualquer natureza, do
seguinte imóvel; UM TERRENO situado nesta cidadê e
comarca de Monte 

^zu[ 
Paulista, SP, dêsignado com

"Â", partê de um teÍreno destinado a ÁÍea
lnstitucional, situado ne quadra ne15 do Loteamento
dênominado "Rêsidencial CalifóÍnia", com frentê
para a rua 04, lado ímpar, medindo 8,21 metros de
Írente para a rua 04 até um ponto, deste ponto
segue em rurvatura, na distância de 14,14 metros
até outro ponto, na conlluência da rua 04 com a rua
06; daÍ segue pela rua 06, lado Ímpar, na distância
dê 45,06 metros, daí segue confrontando com terras
pertencentes a Osmâr Valentim Graciano e Joáo
I'licomédio do l,lascimento, na dlstân€ia de 17,16
metros, daí sêgue confrontândo com o terreno
designado como B, paÉe do teÍrêno destinado a
Áreã lnstitucionâ|, de piopriedade da PreÍeitura
l.lunicipal de Montê Azul Paulista, na distância de
52,61 metros, e[ceÍrando uma árêa de 884,27 m2.
Cãdastrãdo na Municipalidade de Monte Azul
Paulista, SP sob o ne 073.015.100.00 com valor venal
territorial de Rl 56,713,30 reÍerentê ao exercício de
2023 para cobrança de IPTU e lTBl. Havido dito
têrreno pelo segundo pêÍmutante através do
Íegistro 2-11.969 dêsdobÍo da matrícula 11.969 êm
L4lL2l2O2z, livro 02 do registÍo gêral do oficial de
Rêgistro de lmóveis da ComaÍca de Monte Azul
Paulísta, SP. Estimado neste ato em R$ 60.000,00.

ÂRTlGo 6e - Que, sendo 0s PERMUTANTES,
proprietários dos imóveis constantes da presente Lei, livres
e desembaraçados de quaisquer ônus, PERMUTA[4, como
de fato e na verdade PERMUTADOS TEM ENTRE Sl, os
imóveis, para que o imóvel composto do terreno situado
nesta cidade ê comarca de Monte Azul Paulista, SP, com
frente para a Avênida Liscano Coelho Blanco, Iado ímpaÍ,
devidamente descrito no artigo 4c, passe a pertencer, desta
data em diante. ao SEGUNDO PERMUTANTE, e, para que o

imóvel composto do terÍeno situado nesta cidade e

comarca de Monte tuul Paulista, SP, com frente para a Rua

04 lado ímpar do Residencial Califórnia, devidamente
descrito no artigo 5q, passe a pertencer, desta data em

diante, ao primeiro permutante.
ARTIGO 7e - Assim, pela presente Lei de permuta tem,

entre si, na forma já descrita, PERMUTADOS os imóveis
mencionados, não tendo reposição em dinheiro ou outÍa de
qualquer espécie, dada a equivalência dos valores, e, assim
e desde Já, cêdêm, recebem e transferem, como de fato e
na verdade cedido e transferido tem, um ao outro
permutante. toda a posse, jus, domínio, direitos, ações que
tinham e exerciam sobre os imóveis ora permutados, para
que os mesmos possam usar, gozar e livremente dispor dos
imóveis, como seus que são e ficam desta data em diante,
prometendo fazêr a presente permuta sempre boa, firme e
valiosa, respondendo pela evicção de direito, dando um ao
outro plena e irrevogável quitação.

ARTIGO 8e - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicaçã0, revogadas as disposiçôes em contrário.

Registre-se e Publique-se.
Monte Azul Paulista, 23 de março de 2023,
MARCELO OTAVIAI{O DOS SANTOS
Prefeito do Município

LEI N 9 2.504, DE 23 DE MARçO DE 2023.

D'SPOE SOARE
ORGAN'ZAçLÁO E
ATRIBUtçÓES DO CONSELHO
MUNIC'PAL DE SAÚDE Ê DÁ
OUTRAS PAOV'DÊNC'À'.

MARCELO OÍAV|A]{O DOS SANTOS, PreÍeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de 5áo Paulo, no

uso de suas atribuiçôes legais,
FAZ sABER, quê a Câmara de Municipal Monte Azul

Paulista, aprovou, e ele promulga e sanciona a seguinte Lei;
ARTIGO le . O Conselho Municipal de Saúde, previsto

no artiqo 221 da Constituição do Estado de São Paulo,
integrante da estrutura da Divisâo Municipal de Saúde,
compete:

l- Colaborar no planeiamento e no controle da
execução da Política de Saúde, incluídos seus aspectos
econômicos, financeiros e de gerência técnico-
administrativa;

ll - Estabelecer estratégias colaborando assim com a
gestão do SUS, articulando-se com os demais órgãos
colegiados em nível municipal, estadual e nacional:

lll - Traçar diretrizes básicas e prioritáriês de atuação,
aprovando ou não os Plânos de Saúde, conforme
estabelecido na Lei SUS/Município:

a) uma política que assegure o desenvolvimento e a

complementariedade entre as dimensões preventivas e

assistenciais, garantindo a universalização e o acesso
igualitário a um ambiente sadio e aos serviços de saúde a

toda população do Município de Monte Azul Paulista;
b) O aprofundamento de integralidade e melhoria da

qualidade ambiental e cuidôdos com a saúde pública nos
âmbitos coletivos e individuais;

c) A integração, hierarqui2ação, regionalização,
municipalizaçáo e distribuição dos serviços de saúde,
instituindo-se um sistema de referência e contra referência,
com efrciência e eficácia, conforme as características
produtivas, ecológicas e epidemiológicas;
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